
ESTADO DO CEARÁ
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Comissão Permanente de Licitação - CPL

OF. Nº. 131/2009
Fortaleza, aos 18 de março de 2009.

Prezado Senhor,

Em  resposta  ao  questionamento  enviado  pela  empresa  COPY  VIP  COMÉRCIO, 
REPRESENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., relativo ao  Pregão Eletrônico Nº 08/2009, 
cujo  objeto  é  a  contratação  de  empresa  especializada  na  locação  de  equipamentos 
gráficos,  para atender às necessidades da gráfica do Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará, a Comissão Permanente de Licitação esclarece, o que se segue:

Pergunta:
“...,  como pode ser analisado,  os Adendos 1 e 2 são contraditórios e estão gerando 
dúvidas. O Adendo 2 cancelou o que o Adendo 1 tinha decidido?”
Resposta:  As especificações  vigentes  são  as  do  Adendo  2,  o  qual  revoga todas  as 
condições do Edital e do Adendo 1, que estejam em contradição com o Anexo 2.

Atenciosamente,

Georgeanne Lima Gomes Botelho
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Às
Empresas participantes do Pregão Eletrônico nº 08/2009.
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